
SEXTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 20132  CADERNO 4

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596830

O Coordenador da Cerat Tucuruí, no uso de suas atribuições 
, NOTIFICA aos titulares , sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada , nos termos  do  art.  11  da  Lei  nº  
6.182/98  e  dos  arts.  65  e  66 da  Lei nº 5.530/89,   c/c   os  
arts.  124  e  744  do  RICMS,  aprovado  pelo  Dec.  nº 4.676/01 
, a apresentarem os documentos a seguir relacionados, objeto 
da ação  fiscal  de  rotina  ou pontal , no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da presente notificação fiscal.
Razão Social: COMÉRCIO DE MADEIRAS CORREA LTDA – ME
Inscrição Estadual: 15263437-1
Auditor Fiscal solicitante: MANOEL SOARES MATOS FILHO
Ordem de Serviço : 132013820000108-2
Período: De 01/2008 Até 08/2009
Documentos solicitados:
- Balanço Patrimonial

•	 Contrato Social e Alterações
•	 Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – 

CIAP. ( Art. 81 do RICMS-PA)
•	 D.A.E (s) de Recolhimento de I.C.M.S
•	 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica
•	 Demonstração do Resultado do Exercício
•	 DIEF/GIEF
•	 Livro Caixa
•	 Livro de Controle do Estoque e Produção
•	 Livro de Registro de Apuração de ICMS
•	 Livro de Registro de Entradas
•	 Livro de Registro de Inventário
•	 Livro de Registro de Saídas
•	 Livro de Registro de Utilização de Termos de 

Ocorrências
•	 Notas Fiscais de Entradas
•	 Notas Fiscais de Saída
•	 Notas Fiscais de Saídas – canceladas
•	 Relação das NFS. Ref. Aos Pag. De 1141 – 1145 – 1146 

– 1152
Outros  documentos  poderão ser solicitados no decorrer 

desta ação fiscal.
Local  p/  entrega  da  documentação:  Av.  Aloysio Chaves 

nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí(pa)
O   não   atendimento   a   presente  NOTIFICAÇÃO  ,  no  

prazo  estipulado, determinará  a  imediata aplicação 
das penalidades cabíveis, nos termos do Art. 2º,  da Lei 
nº 6.715/05, ficando ciente desde já, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.

Tucuruí, 10 de outubro de 2013.
HILÁRIO AUGUSTO FERREIRA NETO
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

PORTARIA N.°  1.116  DE 07  DE  OUTUBRO DE 2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596710

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso 
da competência delegada pela Portaria n.° 315-GS/SEFA, de 
09/02/2011, publicada no DOE n.° 31.857, de 17/02/2011,e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.° 00092-CS, 
datado de 07/10/2013, da Comissão Sindicante, constituída 
pela Portaria n.° 556-GSAT/SEFA, de 10/06/2013, publicada 
no D.O.E., edição n.° 32.418, de 17/06/2013 e prorrogada pela 
portaria n. 1.013 de 11/09/2013, publicada no DOE n. 32.480 
de 13/09/2013, no qual solicita a redesignação da Comissão 
Sindicante para a conclusão dos trabalhos,e;
CONSIDERANDO que resta a elaboração do relatório conclusivo.
R E S O L V E:
REDESIGNAR de acordo com o Parágrafo Único do artigo 201, 
da Lei Estadual 5.810 de 24/01/1994, por 30 (trinta) dias, a 
partir de 13/10/2013, a Comissão Sindicante, constituída pela 
PORTARIA Nº 556-GSAT/SEFA de 10/06/2013, presidida pela 
servidora ANA CRISTINA VIANA ABREU, Fiscal de Receitas 
Estaduais, identificação funcional nº 5097223/1.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA,
EM,  07 / 10 /2013.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596717

PORTARIA: 1120
Objetivo: Programa de Correição
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Abaetetuba/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0555278801/RAIMUNDO NONATO DA SILVA (Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais) / 4.5 diárias (Completa) / de 21/10/2013 a 
25/10/2013<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

PORTARIA N.°  1.117  DE 07  DE  OUTUBRO DE 2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596718

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso 
da competência delegada pela Portaria n.° 315-GS/SEFA, de 

09/02/2011, publicada no DOE n.° 31.857, de 17/02/2011,e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.° 00093-CS, 
datado de 07/10/2013, da Comissão Sindicante, constituída 
pela Portaria n.° 566-GSAT/SEFA, de 10/06/2013, publicada 
no D.O.E., edição n.° 32.418, de 17/06/2013 e prorrogada pela 
portaria n. 1.014 de 11/09/2013, publicada no DOE n. 32.480 
de 13/09/2013, no qual solicita a redesignação da Comissão 
Sindicante para a conclusão dos trabalhos,e;
CONSIDERANDO que resta a elaboração do relatório conclusivo.
R E S O L V E:
REDESIGNAR de acordo com o Parágrafo Único do artigo 201, 
da Lei Estadual 5.810 de 24/01/1994, por 30 (trinta) dias, a 
partir de 13/10/2013, a Comissão Sindicante, constituída pela 
PORTARIA Nº 566-GSAT/SEFA de 10/06/2013, presidida pela 
servidora ANA CRISTINA VIANA ABREU, Fiscal de Receitas 
Estaduais, identificação funcional nº 5097223/1.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,
EM,  07 / 10 /2013.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

EDITAL DE AINF - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596724

O Coordenador da Cerat Tucuruí, no uso de suas atribuições 
, NOTIFICA aos titulares , sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada , nos termos  do   art.  11  da  Lei  nº  
6.182/98  e  dos  arts.  65  e  66 da  Lei nº 5.530/89,   c/c   os   
arts.   124 e 744  do  RICMS,  aprovado  pelo  Dec.  nº 4.676/01 , 
a apresentarem os documentos a seguir relacionados, objeto da 
ação fiscal  de  rotina  ou  pontal , no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da presente notificação fiscal.
Razão Social: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS FARIAS LTDA - ME
Inscrição Estadual: 15273725-1
Auditor Fiscal solicitante: MANOEL SOARES MATOS FILHO
Ordem de Serviço : 132013820000107-4
Período: De 05/2008 Até 08/2009
Documentos solicitados:
- Balanço Patrimonial
- Contrato Social e Alterações

•	 D.A.E (s) de Recolhimento de I.C.M.S
•	 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Juridica
•	 Demonstração do Resultado do Exercício
•	 DIEF/GIEF
•	 Livro de Controle do Estoque e Produção
•	 Livro de Registro de Apuração de ICMS
•	 Livro de Registro de Entradas
•	 Livro de Registro de Inventário
•	 Livro de Registro de Saídas
•	 Livro de Registro de Utilização de Termos de 

Ocorrências
•	 Notas Fiscais de Entradas
•	 Notas Fiscais de Saída
•	 Notas Fiscais de Saídas – canceladas
•	 Relação das NFS. Ref. Aos Pag. De 1141 – 1145 – 1146 – 1152
Outros  documentos  poderão  ser  solicitados no decorrer 

desta ação fiscal.
Local  p/   entrega   da   documentação:  Av.  Aloysio Chaves 

nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí(pa)
O   não   atendimento    a   presente  NOTIFICAÇÃO ,  no  

prazo   estipulado, determinará  a  imediata aplicação  
das penalidades cabíveis, nos termos do Art. 2º, da Lei 
nº 6.715/05,  ficando ciente desde já, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.

Tucuruí, 10 de outubro de 2013.
HLÁRIO AUGUSTO FERREIRA NETO
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

PORTARIA N.°  1.115  DE 07  DE  OUTUBRO DE 2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596727

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso 
da competência delegada pela Portaria n.° 315-GS/SEFA, de 
09/02/2011, publicada no DOE n.° 31.857, de 17/02/2011,e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.° 00142-CS, 
datado de 04/10/2013, da Comissão Sindicante, constituída 
pela Portaria n.° 553-GSAT/SEFA, de 10/06/2013, publicada 
no D.O.E., edição n.° 32.421, de 20/06/2013 e prorrogada pela 
portaria n. 1.015 de 11/09/2013, publicada no DOE n. 32.480 
de 13/09/2013, no qual solicita a redesignação da Comissão 
Sindicante para a conclusão dos trabalhos,e;
CONSIDERANDO que este Colegiado Sindicante até a presente 
fase, está coletando provas, que tornam-se necessárias para que 
possamos fazer nossa convicção acerca dos fatos em apuração.
R E S O L V E:
REDESIGNAR de acordo com o Parágrafo Único do artigo 201, 
da Lei Estadual 5.810 de 24/01/1994, por 30 (trinta) dias, a 
partir de 13/10/2013, a Comissão Sindicante, constituída pela 
PORTARIA Nº 553-GSAT/SEFA de 10/06/2013, presidida pela 
servidora ANA CLAUDIA SOUZA MENDONÇA, Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais, identificação funcional nº 5706475/2.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,
EM,  07/ 10 /2013.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

PORTARIA N.° 1.114 DE 07  DE  OUTUBRO DE 2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596733

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso 
da competência delegada pela Portaria n.° 315-GS/SEFA, de 
09/02/2011, publicada no DOE n.° 31.857, de 17/02/2011,e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.° 00141-CS, 
datado de 04/10/2013, da Comissão Sindicante, constituída 
pela Portaria n.° 552-GSAT/SEFA, de 10/06/2013, publicada 
no D.O.E., edição n.° 32.418, de 17/06/2013 e prorrogada pela 
portaria n. 1.012 de 10/09/2013, publicada no DOE n. 32.480 
de 13/09/2013, no qual solicita a redesignação da Comissão 
Sindicante para a conclusão dos trabalhos,e;
CONSIDERANDO que este Colegiado Sindicante até a presente 
fase, está coletando provas, que tornam-se necessárias para que 
possamos fazer nossa convicção acerca dos fatos em apuração.
R E S O L V E:
REDESIGNAR de acordo com o Parágrafo Único do artigo 201, 
da Lei Estadual 5.810 de 24/01/1994, por 30 (trinta) dias, a 
partir de 13/10/2013, a Comissão Sindicante, constituída 
pela PORTARIA Nº 552-GSAT/SEFA de 10/06/2013, presidida 
pela servidora FLÁVIA PAMPOLHA PINHEIRO, Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais, identificação funcional n. 5858089/1.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA,
EM, 07 / 10 /2013.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596609

PORTARIA: 1129
Objetivo: participar do do ENCAT
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Campo/grande/Belém/MT - Brasil<br
Servidor(es):
0512876501/ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NASCIMENTO 
(Fiscal de Receitas Estaduais) / 5.5 diárias (Completa) / de 
21/10/2013 a 26/10/2013<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

EDITAL DE AINF - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596622

O Coordenador da Cerat Tucuruí, no uso de suas atribuições 
, NOTIFICA aos titulares , sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada , nos termos  do  art.  11  da  Lei  nº  
6.182/98  e  dos  arts.  65  e  66  da  Lei nº 5.530/89,   c/c  os  
arts.  124  e  744   do  RICMS ,  aprovado  pelo  Dec. nº 4.676/01 
,  a apresentarem os documentos a seguir relacionados, objeto 
da ação  fiscal  de  rotina  ou  pontal , no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da presente notificação fiscal.
Razão Social: E DE LIMA ROSA & CIA LTDA
Inscrição Estadual: 15237250-4
Auditor Fiscal solicitante: MANOEL SOARES MATOS FILHO
Ordem de Serviço : 132013820000099-0
Período: De 08/2011 Até 12/2011
Documentos solicitados:
- Contrato Social e Alterações
D.A.E (s) de Recolhimento de I.C.M.S
DIEF/GIEF
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Saídas – canceladas
Relação das NFS. Ref. Aos Pag. De 1141 – 1145 – 1146 – 1152
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Local p/ entrega da documentação: Av. Aloysio Chaves nº 155 – 
Nova Tucuruí, Tucuruí(pa)
O   não  atendimento    a    presente  NOTIFICAÇÃO ,   no  prazo  
estipulado, determinará   a imediata  aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Art. 2º, da Lei nº  6.715/05, ficando 
ciente desde já, que a presente medida caracteriza o início da 
ação fiscal pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 10 de outubro de 2013.
HLÁRIO AUGUSTO FERREIRA NETO
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

EDITAL DE AINF - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 596661

O Coordenador da Cerat Tucuruí, no uso de suas atribuições 
, NOTIFICA aos titulares , sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada , nos termos  do  art.  11  da  Lei  nº  
6.182/98  e  dos  arts.  65  e  66  da  Lei nº 5.530/89,  c/c   os   
arts.  124  e  744  do  RICMS,  aprovado  pelo  Dec.  nº 4.676/01 
,  a apresentarem os documentos a seguir relacionados, objeto 
da ação fiscal  de  rotina  ou  pontal , no  prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da presente notificação fiscal.
Razão Social: COMÉRCIO DE MADEIRAS VIEGAS LTDA
Inscrição Estadual: 15251150-4


